
INDICAÇÃO Nº 
935
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências visando à instalação de uma pista de skate no município de Ribeirão Branco.
JUSTIFICATIVA

Ribeirão Branco localiza-se no Vale do Ribeira, com uma população estimada em 18.000 habitantes.

Fatores como a falta de opções para lazer e o alto índice de desemprego acabam contribuindo para que jovens do município se coloquem em situação de risco, ou seja, ficam mais suscetíveis a atos de violência, e também autores de condutas violentas.

A construção dessa pista de skate é uma reivindicação dessa população jovem, e será de extrema importância, pois servirá como complemento para a efetivação de ações e programas voltados à formação das crianças e adolescentes. 

Essa área destinada à prática do skate não se resumirá apenas a uma pista, local onde as pessoas podem praticar tal esporte, mas se tornará um local de referência e encontro para diversos moradores se encontrarem e desfrutarem de alguns momentos agradáveis, prazerosos e com segurança.

A prática regular de esportes traz, comprovadamente, uma série de benesses não só para a saúde, mas também para o desenvolvimento educacional, reduzindo a agressividade, e auxiliando no combate ao consumo de drogas; além de favorecer a sociabilidade qualquer que seja a idade dos praticantes.

Indiscutível assim, a melhoria que tal obra trará às pessoas que ali residem.

Assim, mostra-se de suma importância a realização desses investimentos que venham a propiciar melhoria das condições de vida da população local.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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